
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROcíNIO
ESTADO DE l\'ilNAS GERAIS

ERRATA AO DECRETO N° 3.619 DE 12 DE SETEMBRO DE 2019

A Procuradoria Geral do Município informa que a presente serve para retificar o

Decreto Municipal nO3.619 de 12 de setembro de 2019, publicado no Diário Oficial dos Municípios

Mineiros na data de 12 de setembro do ano em curso, em virtude de ter ocorrido um erro formal de

digitação no valor do trator Valtra Cafeeiro BF 75 4x2 que constou erroneamente como R$

215.000,00 (duzentos e quinze mil reais) quando na verdade, está avaliado em R$15.000,00 (quinze
mil reais).

Ante o exposto, com a presente retificação a redação do Decreto Municipal nO
3.619 de 12 de setembro de 2019, passa a ter a seguinte redação:

"DECRETO N° 3.619 DE 12 DE SETEMBRO DE 2019.

DECLARA INSERVÍVEIS OS BENS ABAIXO

RELACIONADOS

O Prefeito Municipal de Patrocínio, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por Lei e especialmente pelos Artigos 85 e 91 da Lei Orgânica Municipal e,

Considerando que, conforme avaliação da Secretaria Municipal de Obras

Públicas, veículos, maquinas e outros equipamentos do patrimônio municipal encontram-se em mal
estado de conservação,

Considerando que a despesa para o conserto de tais veículos, máquina e
equipamentos é inviável economicamente para o Município.

DECRETA:

Art. 1.0 - Ficam declarados como INSERVÍVEIS os seguintes bens móveis de
propriedade da Municipalidade de Patrocínio:
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Item Veículo Placa Ano/Modelo Chassi Valor

1 VW HMN- 2005 9BWEB05X25P108100 R$5.000,00
SAVEIRO 1.6 2376

2 TRATOR 2009 --- R$15.000,00-
VALTRA

CAFEEIRO ---
BF 754 X 2

l TRATOR -- 2007 --- R$30.000,00- -
AGRICOLA

VALTRA 785
4X4

:!: TRATOR -- 2005 --- R$15.000,00- -
AGRICOLA

NEW
HOLLAND
TL 754 X 2

2 CARRETA -- 2011 --- R$2.000,00- -
ACTON 4

TONELADAS

º CARRETA -- 2011 --- R$1.000,00- -
ACTON 4

TONELADAS

1 COLHEDORA -- 2011 -" R$2.000,00- -
DE

FORRAGEM
C120

~ COLHEDORA -- 2015 --- R$3.000,00- -
DE

FORRAGEM
CREMAS CO

Art. 2.° - Fica autorizada a realização de leilão dos bens acima relacionados,

depois de cumpridas todas as exigências legais.
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Art. 3.° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Patrocínio, 12 de setembro de 2019.

Deiró Moreira Marra

Prefeito Municipal"

Repub1ique-se o Decreto Municipal nO3.619 de 12 de setembro de
2019 com a devida correção.

Patrocínio, 17 de setembro de 2019.
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PREFEITURA DE ••

PATROCINIO
UNIÃO E TRABALHO

Prefeitura Municipal de Patrocínio
Estado de Minas Gerais

DECRETO N° 3.619 DE 12 DE SETEMBRO DE 2019.

DECLARA INSERVíVEIS OS BENS

ABAIXO RELACIONADOS

o Prefeito Municipal de Patrocínio, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por Lei e especialmente pelos Artigos 85 e 91 da Lei
Orgânica Municipal e,

Considerando que, conforme avaliação da Secretaria

Municipal de Obras Públicas, veículos, maquinas e outros equipamentos do

patrimônio municipal encontram-se em mal estado de conservação,

Considerando que a despesa para o conserto de tais veículos,

máquina e equipamentos é inviável economicamente para o Município.

DECRETA:

Art. 1.° - Ficam declarados como INSERVíVEIS os seguintes

bens móveis de propriedade da Municipalidade de Patrocínio:

Item Veículo Placa Ano/Modelo Chassi Valor
1 VW SAVEIRO HMN- 2005 9BVVEB05X25Pl08100 R$5.000,OO1.6 2376
2 TRATOR 2009 --- R$215.000,OO-VALTRA ---

CAFEEIRO BF
754 X 2

3 TRATOR -- 2007 --- R$30.000,OO- -AGRICOLA
VALTRA 785

4X4

4 TRATOR -- 2005 --- R$15.000,OO- -AGRICOLA
NEW

HOLLAND TL



754 X 2

5 CARRETA -- 2011 --- R$2.000,OO- -ACTON 4
TONELADAS

2 CARRETA -- 2011 --- R$1.000,OO- -ACTON 4
TONELADAS

7 COLHEDORA -- 2011 --- R$2.000,OO- -DE
FORRAGEM

C120

8 COLHEDORA -- 2015 --- R$3.000,00- -DE
FORRAGEM
CREMASCO

PATROCíNIO
UNIÃO E TRABALHO

Prefeitura Municipal de Patrocínio
Estado de Minas Gerais

Art. 2.° - Fica autorizada a realização de leilão dos bens acima

relacionados, depois de cumpridas todas as exigências legais.

Art. 3.° - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Patrocínio, 12 de setembro de 2019.
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